
2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
MODOS & MODAS LTDA 

CNPJ 00.175.218/0001-87 
 

JOGLAS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e   domiciliado na Rua 
Carvalho, nº 106, bairro: Centro, São Luís/MA, CEP: 65.020- 110, portador da Identidade nº 
270777946 SSP/MA, CPF nº 134.940.663-53; HERIKA SILVA MENDONÇA, brasileira, 
solteira, empresaria, residente e domiciliada na Av Daniel de la touche, nº 22, Cond. Eco 
Vitale bairro: Olho D’agua, São Luís/MA, CEP: 65.074- 115, portador da Identidade nº 
194364941 SSP/MA, CPF nº 807.035.773-87. 

 
Únicos sócios da empresa MODOS & MODAS LTDA, cuja sede localizada na Av Martins 
Pena, nº 1, Loja 07, bairro: Maranhão Novo, São Luís/MA, CEP: 65.061-250, com registro 
na Junta Comercial sob o NIRE 212.0035202-1 e no CNPJ 00.175.218/0001-87, resolvem 
REATIVAR a empresa, conforme o conforme o § 4.º do artigo 48 do Decreto1.800/96, e 
CONSOLIDAR o contrato social nos termos do artigo 997 da Lei 10.406/2002, com as 
seguintes alterações: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
O sócio JOGLAS SILVA, já qualificado, não desejando mais permanecer na sociedade, 
retira-se da mesma, vendendo e transferindo a totalidade de suas 100 (cem) quotas de 
R$ 1,00(Hum real) cada uma, totalizando R$ 100,00 (cem reais) a sócia remanescente 
HERIKA SILVA MENDONÇA que passa neste ato a deter 100% das quotas da sociedade, 
de acordo com o que faculta a Lei 10.406/2002. Por este ato também, o sócio que se 
retira dá a mais ampla e rasa quitação de seus direitos, nada mais tendo a reclamar em 
tempo algum quanto a seus direitos na sociedade 

 
CLÁUSULA SEGUNDA:  
 
Retirando-se da empresa livre e desonerado do ativo e passivo o sócio JOGLAS SILVA, 
vendendo, neste ato, a totalidade do capital de R$ 100,00 (cem reais) a sócia HERIKA 
SILVA MENDONÇA, que passará a deter do ativo e passivo existente, responsabilidade 
exclusiva da sócia remanescente. E, neste ato, aumenta o valor do capital social, que 
passará a ser R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentos mil) 
quotas, cada uma R$ 1,00 (um real), totalmente integralizados em moeda corrente 
nacional, com a seguinte distribuição:  
Sócio Nº 

Quotas 
Vlr. Nominal Valor em R$ % 

HERIKA SILVA MENDONÇA 500.000 1,00 500.000,00 100% 
TOTALIZANDO 500.000 1,00 500.000,00 100% 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: 

 
A partir deste ato decide alterar o endereço para: Avenida A/Sambaquis, Quadra 16, 
Lote 02, nº 02, Bairro: Calhau, São Luís/MA, CEP: 65.071-390. 
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CLÁUSULA QUARTA: 
A denominação social passa a ser: ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA e tem como nome 
de fantasia “ABREU SERVICOS” com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 
  
CLÁUSULA QUINTA: 
A sócia remanescente atualiza seus dados, ficando da seguinte forma: HERIKA SILVA 
MENDONÇA  brasileira, casada em comunhão parcial de bens, empresaria, residente e 
domiciliada na Av 1,Qd T, nº 0 7 , bairro: Alterosa, São Luís/MA, CEP: 65.073-141, 
portadora da Identidade nº 194364941 SSP/MA, CPF nº 807.035.773-87. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
O OBJETO SOCIAL DA SOCIEDADE PASSA A SER: 

 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente(Obras 
de contenção e construção de estruturas tirantes) 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4399-1/01 - Administração de obras 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
(construção de partes de edifícios) 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 
especificadas anteriormente(outros serviços técnicos especializados relacionados a 
engenharia não especificados anteriormente) 
7410-2/03 - Design de produto 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
8219-9/01 – Fotocópias 

 
 

À vista da modificação ora ajustada, consolida- se o contrato social, com a seguinte 
redação: 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA 

 CNPJ 00.175.218/0001-87 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL 
A sociedade gira sob o nome empresarial de ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA e tem 
como nome de fantasia “ABREU SERVICOS”. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: SEDE E ESTABELECIMENTO 
A sociedade tem sede e domicilio na Avenida A/Sambaquis, Quadra 16, Lote 02, nº 
02, Bairro: Calhau, São Luís/MA, CEP: 65.071-390. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objetivo: 

 4120-4/00 - Construção de edifícios 
 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 

construções correlatas, exceto obras de irrigação 
 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas 

anteriormente(Obras de contenção e construção de estruturas tirantes) 
 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação 

e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
 4399-1/01 - Administração de obras 
 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados 

anteriormente (construção de partes de edifícios) 
 7111-1/00 - Serviços de arquitetura 
 7112-0/00 - Serviços de engenharia 
 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 

engenharia 
 7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
 7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não 

especificadas anteriormente(outros serviços técnicos especializados 
relacionados a engenharia não especificados anteriormente) 

 7410-2/03 - Design de produto 
 8130-3/00 - Atividades paisagísticas 
 8219-9/01 – Fotocópias. 

 
CLÁUSULA QUARTA: COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 
(quinhentos mil) quotas, cada uma R$ 1,00 (um real), integralizadas em moeda 
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corrente do país, assim subscrita pela sócia, a saber: 
Sócio Nº 

Quotas 
Vlr. Nominal Valor em R$ % 

HERIKA SILVA MENDONÇA 500.000 1,00 500.000,00 100% 
TOTALIZANDO 500.000 1,00 500.000,00 100% 

 
 

CLÁUSULA QUINTA: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela total integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o expresso consentimento dos outros sócios, aos que ficam assegurados, 
em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente, observado o seguinte: 
I – Os sócios remanescentes deverão se manifestar por escrito sobre a preferência no 
prazo de 30 (trinta) dias; 

II – Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios remanescentes se 
manifestem ou havendo sobras, poderão as quotas serem cedidas a terceiros. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O início das atividades empresariais ocorreu em 30/08/1994 e o prazo de duração da 
sociedade é por tempo indeterminado. 

 
CLÁUSULA OITAVA: A sociedade é administrada pela sócia HERIKA SILVA MENDONÇA, a 
ela cabe a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios 
estranhos aos fins sociais. 

 
Parágrafo único: Fica facultado a administradora nomear procuradores para um 
período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. 

 
CLÁUSULA NONA: 
Pelo exercício de suas atividades, os sócios poderão optar em fazer retirada mensal a 
título de distribuição de lucro e/ou pró-labore, cujo valor será livremente 
convencionado entre eles, de comum acordo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarem conta justificada de suas administrações, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo os 
lucros ou prejuízos apurados, distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de 
sua participação no capital social. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediarias, poderão ser distribuídos mensalmente aos sócios 
quotistas, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente ou não às quotas de 
capital de cada um. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O falecimento de qualquer um dos sócios não implicará 
na dissolução da sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo 
ser pago aos herdeiros do falecido o valor correspondente às suas quotas de capital e à 
sua participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante 
levantamento de balanço geral específico para esse fim. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações relativas à aprovação das contas do 
administrador, aumento/redução do capital, designação/destituição do administrador, 
modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração 
contratual e fusão, cisão e incorporação e outros assuntos relevantes para a sociedade, 
serão definidas na reunião dos sócios. 

Parágrafo primeiro: A reunião dos sócios será realizada em qualquer época. 
Parágrafo Segundo: As deliberações referente a destituição de administrador sócio 
serão aprovadas por 2/3 do capital social. 
Parágrafo Terceiro: As demais deliberações serão aprovadas em observância dos 
preceitos do Código Civil 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) e de outros dispositivos 
legais aplicáveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de São Luís/MA para 
qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A administradora, HERIKA SILVA MENDONÇA, já qualificada, 
declara, sob as penas da lei, que não estar impedida de exercer a administração de sociedade, 
nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1º, 
Novo Código Civil 2002). 

E, por estar de perfeito acordo, lavra este instrumento em uma via, que será assinado 
pelos sócios e arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA. 

 

São Luís/MA, 01 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
     

JOGLAS SILVA                  HERIKA SILVA MENDONÇA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, VANESSA CAMPOS SOUSA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 014595, registrado em 02/07/2018, 

inscrito no CPF n° 04348949310, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

04348949310 014595
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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